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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
QUINTA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de empresa ou clínica especializada na 
prestação de serviço para realização de exame de audiometria de tronco cerebral (BERA) com 
SEDAÇÃO, em atenção a paciente LUCAS GAEL COSTA DE MEDEIROS. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 06 (SEIS) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

QUARTA CHAMADA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de empresa ou clínica especializada na 
prestação de serviço para realização de exame cariótipo com bandas G, em atenção a paciente 
ANNY MAITE VITORIA DA SILVA PEREIRA. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 06 (SEIS) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
PORTARIA/SEMPHAS/Nº 001/2024                    
 

   Itajá/RN, 15 de março de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
rege a Lei Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações 
que lhe confere a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do 
Desenvolvimento Social, e com fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em 
seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões 

suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas 
aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro 
de 2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e 
Assistência Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as 
famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, 
benefícios, programas, projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de 
forma interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a LUCIANA ALVES FORTUNATO inscrita no CPF nº 017.333.084-
31 a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: ALUGUEL SOCIAL, no valor 
de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais) pelo período de três meses, para contribuir no 
custeio da despesa do aluguel de sua residência, com o objetivo de manter a transparência e 
incentivar o Controle Social sobre as ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios 
Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não 
tinha condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 017/2024 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 030/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para o Senhor Ivanildo Barros dos Santos, ocupante do cargo de Agente de 
Vigilância Sanitária, portador do CPF: 393.240.364-91, para no dia 19 de março de 2024, se 
deslocar ao Auditório da II URSAP na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar de uma oficina do programa 
VIGIAGUA de 2024, a saída está prevista para as 07h do dia 19 de março de 2024, com retorno 
previsto para as 13h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 031/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para o Senhor Francisco Patricio Benicio de Souza, ocupante do cargo de Agente 
de Vigilância Sanitária, portador do CPF: 099.069.724-45, para no dia 19 de março de 2024, se 
deslocar ao Auditório da II URSAP na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar de uma oficina do programa 
VIGIAGUA de 2024, a saída está prevista para as 07h do dia 19 de março de 2024, com retorno 
previsto para as 13h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria de Concessão de Diária nº 032/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para a Senhora Renata Moreira Galdino, ocupante do cargo de Enfermeira Chefe 
da Vigilância Sanitária e Epidemiologia, portadora do CPF: 059.433.174-90, para no dia 19 de 
março de 2024, se deslocar ao Auditório da II URSAP na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar de uma oficina do programa 
VIGIAGUA de 2024, a saída está prevista para as 07h do dia 19 de março de 2024, com retorno 
previsto para as 13h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 033/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda custo no valor 
total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Maria da Conceição Lopes da Silva, 
ocupante do cargo de Agente Fiscal, portadora do CPF: 897.426.644-04, para no dia 19 de 
março de 2024, se deslocar a UERN na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do evento Construção da 
Política Estadual de Educação Ambiental do Rio Grande do Norte. A saída está programada para 
às 07h e com retorno previsto para 16h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 034/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda custo no valor 
total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para o Senhor Weverton Matheus do Nascimento, 
ocupante do cargo de Chefe Departamento do Meio Ambiente/Setor Técnico da Defesa Civil 
Municipal, portador do CPF: 706.536.214-00, para no dia 19 de março de 2024, se deslocar a 
UERN na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do evento Construção da 
Política Estadual de Educação Ambiental do Rio Grande do Norte. A saída está programada 
para às 07h e com retorno previsto para 16h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 
 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 035/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor 
total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para o Senhor Gilmar Medeiros Lopes, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, portador do CPF: 
315.305.674-91, para no dia 19 de março de 2024, se deslocar a UERN na cidade de 
Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar do evento Construção da 
Política Estadual de Educação Ambiental do Rio Grande do Norte. A saída está programada para 
às 07h e com retorno previsto para 16h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 352/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora AGNA GOMES CARDOSO RODRIGUES, CPF nº 
109.518.834-88, nomeada por meio da Portaria nº 036/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011503/2024, referente a Dispensa nº 011503/2024 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 353/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Art. 2º - DESIGNAR o Sr. JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, portador do CPF 
nº. 538.131.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 075/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 011303/2024 e 021303/2024 referente ao Pregão 
Eletrônico nº 011602/2024, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
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Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 354/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a Sra. WELYDA DANYELLE OLIVEIRA COSTA, portadora do CPF 
nº. 109.046.344-85, nomeada por meio da Portaria nº 042/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Termo de Colaboração nº 010403/2024, referente a Chamada Pública nº 
01/2024, a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa.  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 446/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011503/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a contratação direta 

para Contratação de prestação de serviços de consultoria especializada através do programa 
SEBRAETEC para produtores de ovinos e bovinos assistidos pelo Projeto RN – Atendimento 
Territorial – Vale do Açu, objetivando atender a demanda do município de Itajá/RN. Outrossim, 
declaro o interessado SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO RN, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.060.774/0001-10, sediada na Av. Lima e 
Silva, 76, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.062-300, como apto para a prestação do serviço. O 
serviço estará sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela 
necessidade desta municipalidade na realização de certame para o provimento de cargos 
efetivos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 37, II, da 
Constituição Federal c/c art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21. O valor global da contratação 
decorrerá da soma dos valores advindos das taxas inscrição, pagas pelos candidatos, 
recebidas em conta própria. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011503/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011503/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO RN, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.060.774/0001-10, sediada na Av. Lima e Silva, 
76, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.062-300. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 011503/2024. 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria especializada através do 
programa SEBRAETEC para produtores de ovinos e bovinos assistidos pelo Projeto RN – 
Atendimento Territorial – Vale do Açu, objetivando atender a demanda do município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2024. 
VIGÊNCIA: 15/03/2024 À 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 446/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011503/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a contratação direta 

para Contratação de prestação de serviços de consultoria especializada através do programa 
SEBRAETEC para produtores de ovinos e bovinos assistidos pelo Projeto RN – Atendimento 
Territorial – Vale do Açu, objetivando atender a demanda do município de Itajá/RN. Outrossim, 
declaro o interessado SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO RN, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.060.774/0001-10, sediada na Av. Lima e 
Silva, 76, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.062-300, como apto para a prestação do serviço. O 
serviço estará sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela 
necessidade desta municipalidade na realização de certame para o provimento de cargos 
efetivos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 37, II, da 
Constituição Federal c/c art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21. O valor global da contratação 
decorrerá da soma dos valores advindos das taxas inscrição, pagas pelos candidatos, 
recebidas em conta própria. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011503/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011503/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO RN, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.060.774/0001-10, sediada na Av. Lima e Silva, 
76, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.062-300. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 011503/2024. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de consultoria especializada através do 
programa SEBRAETEC para produtores de ovinos e bovinos assistidos pelo Projeto RN – 
Atendimento Territorial – Vale do Açu, objetivando atender a demanda do município de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: O valor global da contratação decorrerá da soma dos valores advindos das taxas 
inscrição, pagas pelos candidatos, recebidas em conta própria 
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2024. 
VIGÊNCIA: 15/03/2024 À 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 15 de março de 2024. 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE RESULTADO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria 
com a Administração Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, através de Termo de Colaboração, para a execução 
dos serviços, ações, procedimentos e atividades em saúde do SUS elencadas no ANEXO I do 
Edital (Metas a Serem Atingidas).   
  

O Presidente (a) da Comissão Especial de Chamamento Público da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, devidamente nomeado (a) através de Portaria nº 123/2024, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2024, cujo certame se deu às 12:00h do dia 15/02/2024, sagrou o seguinte proponente:  
INSTITUTO AMBIENTAL, DE SAÚDE E OFERTA MEDICINAL - IASO, CNPJ: 40.770.879/0001-75, 
vencedor do referido certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos.    
  

                       Itajá/RN, 04 de março de 2024. 
  

____________________________________ 
GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES 

Presidente (a) da Comissão Especial de Chamamento Público 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012802/2023 
 De acordo com os atos da Comissão Especial de Chamamento Público da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN e o que fundamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações e, ainda de conformidade com o resultado do presente procedimento, cujo objeto é 
a Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a Administração 
Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei Federal nº 13.019/2014 
e suas alterações, através de Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de 
parceria com a Administração Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, através de Termo de Colaboração, para a 
execução dos serviços, ações, procedimentos e atividades em saúde do SUS elencadas no 
ANEXO I do Edital (Metas a Serem Atingidas), usando das atribuições que nos são conferidas, 
em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma 
legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos 
o presente evento que teve como capacitado o interessado, INSTITUTO AMBIENTAL, DE SAÚDE 
E OFERTA MEDICINAL - IASO, CNPJ: 40.770.879/0001-75 que saiu vencedor(a) do objeto deste 
certame, tendo apresentado as melhores condições constantes nos autos, inclusive em se 
considerando a avaliação, ao tempo em que autorizamos ao Presidente da Comissão, a 
lavratura do ato de adjudicação respectivo.   
  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 04.03.2024. 
 
 

_______________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito de Itajá/RN 
 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
 
Legislação Aplicada: 
• Lei Federal nº 13.019/2014. 
 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da 
chamada pública como preceitua disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações, de conformidade com o julgamento proferido pela Administração e deliberação 
desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, Seleção de 
Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a Administração Pública 
Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações, através de Termo de Colaboração, para a execução dos serviços, ações, 
procedimentos e atividades em saúde do SUS elencadas no ANEXO I do Edital (Metas a Serem 
Atingidas), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Itajá/RN, ao interessado INSTITUTO AMBIENTAL, DE SAÚDE E OFERTA MEDICINAL - IASO, CNPJ: 
40.770.879/0001-75 que saiu vencedor(a) do objeto deste certame qualificados para o 
fornecimento dos serviços, haja vista que ofereceu a melhor proposta dentro do preço de 
mercado para a Administração Pública Municipal.  

  
Itajá/RN, 04.03.2024.  

 
 

_______________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010403/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 
 
COOPERANTE: Secretaria Municipal de Saúde / Município de Itajá/RN. 
COOPERADA: INSTITUTO AMBIENTAL, DE SAÚDE E OFERTA MEDICINAL - IASO,  inscrita no 
CNPJ sob  nº. 40.770.879/0001-75 
Processo nº 787/2023   Chamada Pública nº 01/2024 – SME/PMI 
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a 
Administração Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e suas alterações, através de Termo de Colaboração, para a execução dos 
serviços, ações, procedimentos e atividades em saúde do SUS elencadas no ANEXO I do Edital 
(Metas a Serem Atingidas), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itajá/RN.    
VALOR MENSAL EXTIMADO: R$ 468.665,17 (quatrocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais e dezessete centavos).  
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2024. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração vigerá por 12 (dose) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 
DOTAÇÃO:   
UNID ADM.: 11.901 Fundo Municipal de Saúde. 
PRO.J/ATIV.: 2338 -Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 

FONTE: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJ/ATIV.: 2077 - Núcleo de Apoio a Saúde Da Família- NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
públicos FONTE: de saude 15001002- . Recursos não Vinculados 05 CC de Impostos pOSls - - 
Despesas espesas com com ações ações e e serviços 
FONTE: 16000000-Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2079 - Manutenção da Saúde da Família - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde 
FONTE: 16000000-Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2080-Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
públicos FONTE: de saúde 15001002-Recursos não Vinculados de Impostos P"T - Despesas 
0POdas com com açoes ações e e serviços 
FONTE: 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
UNID. ADM.: 11.901 -Fundo Municipal de Saúde 
PROJ/ATIV.: 2081 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde 
FONTE: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
Face ao exposto, encaminho O presente ao Prefeito Municipal. 
UNID. ADM.: 11.901 -Fundo Municipal de Saúde 
PROJ/ATIV.: 2085 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 -Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde, 
FONTE: 16000000-Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2335 - Incentivo Financeiro Da Atenção Primária Em Saúde - APS Desempenho. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde 
PROJ/ATIV.: 2342 -Incentivo Temporário da Atenção Primária. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Publicos de Saúde 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saude. 
PROJ/ATIV.: 2343- Incentivo Temporário da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000- Recursos não vinculados de Impostos 
FONTE: 15001002-Recursos não Vinculados de Impostos- Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

 
_______________________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/

